
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 113/2022, 
DE  30 DE SETEMBRO DE 2022 

  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 
 
Nome: Cleziel Franzoni da Costa   Matrícula Siape: 1050440 

Classe / Nível: D / 303 

Lotação / Localização: Campus de Alegre / Coordenadoria do Curso Superior de Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas 
Período de avaliação: 2024/1 

Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 
1.1 - Avaliação discente 

• Nota final: 37,60 
1.2 - Disciplinas Ministradas 

Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

• Programação para Internet 1  – CH: 03:20h (semanal) – 60h (semestral). 
• Sistemas de Informações Gerenciais – CH: 03:20h (semanal) – 60h (semestral). 

 

 

Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio 

• Programação Avançada – CH: 03:20h (semanal) – 160h (semestral). 
 

Pós-graduação Especialização em Educação em Humanidades 

• Ambientação em Educação a Distância – CH: 01:40h (semanal) – 30h (semestral). 
 

Atendimento aos alunos 

• Curso Superior – 01:00h semanal. 

• Curso Técnico – 01:00h semanal. 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO 
2.1 - Orientação de monografia de fim de curso 

• Aluno: Gabriel Bianchi Britto. AUTOHELP: SISTEMA DE AUTO-AJUDA PARA ALUNOS DA 

ÁREA DE TECNOLOGIA DE ENSINO SUPERIOR E TÉCNICO. Curso STADS. Não reali-

zado 

• Aluno: Jhennifer Smith Ribeiro Soares. Heroes: Um aplicativo para gamificação de hábitos 

como uma forma de motivação . Curso STADS. Não realizado 

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

• [x ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 
 



2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 

• [x ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 
 

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 
 
 

4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO 
4.2 - Participação como coordenador de programa ou projeto de extensão apoiado por Instituição Fe-

deral 

• Coordenação do projeto Laboratório Maker do campus de Alegre – LabMaker, registrado sob 

o protocolo 23149.001523/2021-10. 

 

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
5.1- Atividades de desempenho gerencial 

 

5.1.6 - Participação como membro de colegiados didáticos 

• PORTARIA Nº 235 - 2022 - Altera a Port. nº 112, de 5 de maio de 2021 - Composição 

do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sis-

temas do Ifes - Campus de Alegre. 

 

• PORTARIA Nº 2547 - 2024 - Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas na Modalidade Educação à Distância do Ifes Campus 

de Alegre. 

 

• PORTARIA Nº 166 - 2019 – Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecno-

logia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas. 

 
• PORTARIA Nº 205 - 2024 - Altera a Port. nº 196, de 21 de março de 2024 - composição 

do Núcleo Docente Estruturado (NDE) do Curso de Tecnologia em Analise e Desen-

volvimento de Sistemas do Ifes - Campus de Alegre. 

 

 

6- Outros 

• PORTARIA Nº 434 - 2020 - Comissão local responsável pelas adequações necessárias 
para a implantação do SIGAA (Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmi-

cas), no âmbito dos cursos técnicos de nível médio e superiores do Ifes – campus de 

Alegre. 

• PORTARIA Nº 314 - 2022 - Designa CLEZIEL FRANZONI DA COSTA para acompanhar 

as atividades do Laboratório IFMaker do Ifes - Campus de Alegre. 

• PORTARIA Nº 450 - 2024 - Altera a Port. nº 287, de 16 de maio de 2024 - comissão 

responsável pela organização da Jornada de Informática 2024 - Campus de Alegre. 

• PORTARIA Nº 369 - 2024 - Designa COMISSÃO CIENTÍFICA responsável pela avalia-

ção dos trabalhos acadêmico-científicos do VIII Encontro de Educadores (ENED) - Cam-

pus de Alegre - Campus de Alegre. 



• PORTARIA Nº 362 - 2024 - Designa comissão pela reestruturação dos Calendários 

Acadêmicos dos Cursos Técnicos e de Graduação do Ifes - Campus de Alegre em de-

corrência do período de Greve dos servidores da educação - Campus de Alegre. 

• PORTARIA Nº 155 - 2024 - Designa servidores para comporem o Núcleo de Tecnolo-

gias Educacionais (NTE) - Campus de Alegre. 

• PORTARIA Nº 63 - 2024 - Altera a Port. nº 595, de 03/11/2023 - comissão para elabo-

ração e acompanhamento do edital de PS para ingresso de alunos no curso de Pós-

Graduação Especialização em Educação em Humanidades, no período letivo 2024/1. 

 

OBSERVAÇÕES: 

A tarefa não executada do item 2.1 foi compensada pela execução, não provisionada no 

PIT 2024/1, das disciplinas herdadas (item 1.2) e pelas portarias do item 6. 

 

 

 

Alegre, 10 de outubro de 2024. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura Docente 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 

 



AVALIAÇÃO DOCENTE
2024/1

CLEZIEL FRANZONI DA COSTA  -  SIAPE: 1050440 2024/1

DIÁRIO: 471585  -  PROGRAMAÇÃO AVANÇADA

DISCIPLINA NÃO AVALIADA NO SISTEMA ACADÊMICO

DIÁRIO: 474042  -  AMBIENTAÇÃO EM EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 0 0 0 0 0 1 8 456

ALUNOS MATRICULADOS: 43 ALUNOS PARTICIPANTES: 6 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 13.95% NOTA DIÁRIO: 38.33

DIÁRIO: 478308  -  PROGRAMAÇÃO PARA INTERNET 1

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 1 1 0 0 0 0 4 213

ALUNOS MATRICULADOS: 26 ALUNOS PARTICIPANTES: 3 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 11.54% NOTA DIÁRIO: 36.53

09/10/20241



CLEZIEL FRANZONI DA COSTA  -  SIAPE: 1050440 2024/1

DIÁRIO: 478310  -  SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 1 0 0 0 0 0 2 252

ALUNOS MATRICULADOS: 27 ALUNOS PARTICIPANTES: 3 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 11.11% NOTA DIÁRIO: 38.13

DIÁRIO: 490302  -  PROGRAMAÇÃO AVANÇADA

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 0 0 0 0 2 1 0 152

ALUNOS MATRICULADOS: 18 ALUNOS PARTICIPANTES: 2 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 11.11% NOTA DIÁRIO: 37.40

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

QUADRO DE RESUMO

0 1060 2 1 0 0 2 2 14 13

ALUNOS MATRICULADOS: 114 ALUNOS PARTICIPANTES: 14 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 12.28% NOTA FINAL: 37.60

09/10/20242



 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

PROCESSO 
23149.001523/2021-10

Cadastrado em 24/05/2021

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

CLEZIEL FRANZONI DA COSTA cleziel.costa@ifes.edu.
br

null

 Assunto do Processo:
321 - PROGRAMAS DE EXTENSÃO - PROPOSIÇÃO

 Assunto Detalhado:
LABORATÓRIO MAKER DO IFES DE ALEGRE - LABMAKER

 Unidade de Origem:
ALE - COORDENADORIA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
(11.02.15.01.08.02.03.07)

 Criado Por:
CLEZIEL FRANZONI DA COSTA

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

24/05/2021 ALE - COORDENADORIA GERAL DE ENSINO 
(11.02.15.01.08.02)

24/05/2021
ALE - COORDENADORIA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 
ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
(11.02.15.01.08.02.03.07)

24/05/2021 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

25/05/2021 REI - COORDENADORIA GERAL DE ACOES DE EXTENSAO 
(11.02.37.14.03)

30/06/2021 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

10/11/2021
ALE - COORDENADORIA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 
ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
(11.02.15.01.08.02.03.07)

15/03/2022 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

16/03/2022 REI - COORDENADORIA GERAL DE ACOES DE EXTENSAO 
(11.02.37.14.03)

14/04/2022 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

24/10/2022
ALE - COORDENADORIA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 
ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
(11.02.15.01.08.02.03.07)

11/12/2022 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

12/12/2022 REI - COORDENADORIA GERAL DE ACOES DE EXTENSAO 
(11.02.37.14.03)

22/12/2022 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

Data Destino

23/12/2022
ALE - COORDENADORIA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 
ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
(11.02.15.01.08.02.03.07)

14/12/2023 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

15/12/2023
ALE - COORDENADORIA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 
ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
(11.02.15.01.08.02.03.07)

18/12/2023 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

18/12/2023 REI - COORDENADORIA GERAL DE ACOES DE EXTENSAO 
(11.02.37.14.03)

30/01/2024 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

09/02/2024
ALE - COORDENADORIA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 
ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
(11.02.15.01.08.02.03.07)

28/05/2024 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

29/05/2024 REI - COORDENADORIA GERAL DE ACOES DE EXTENSAO 
(11.02.37.14.03)

05/07/2024 ALE - COORDENADORIA DE EXTENSAO (11.02.15.01.07.04)

SIPAC Copyright © 2005-2024 UFRN | Ifes - Diretoria de Tecnologia da Informação - (27) 3357-7500 | ifes-sipac02.
cefetes.br.sipac02
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 2547, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 19.10.2021,
publicado no DOU de 20.10.2021, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores relacionados na forma do Anexo I, para
constituírem o Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas na Modalidade Educação à Distância do Ifes Campus de
Alegre.

Art.2º Atribuir aos membros do Colegiado carga horária semanal de 30 (trinta)
minutos semanais para a realização dos trabalhos.

Art.3º Essa composição é valida até 20/06/2026.

JADIR JOSE PELA
Reitor
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Anexo I

I - FLAVIO PAVESI SIMAO, matrícula SIAPE 1308262;
II - CARLOS ALEXANDRE SIQUEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE 1744564;
III - PEDRO DAVID NETTO SILVEIRA, matrícula SIAPE 2161834;
IV - CLEZIEL FRANZONI DA COSTA, matrícula SIAPE 1050440;
VI - ALESSANDRA CUNHA LOPES, matrícula SIAPE 2277400;
VI - ANDRÉ OLIVEIRA SOUZA, matrícula SIAPE 2157951;
VII - CAYO MAGNO DA CRUZ FONTANA, matrícula SIAPE 2297520;
VIII - GLÁUCIA MARIA FERRARI, matrícula SIAPE 2219300
IX- ROSANA CARVALHO DIA VALTÃO, matrícula SIAPE 1813616;
X - ATHUS ASSUNÇÃO CAVALINI, matrícula SIAPE 1241274;
XI - SILVIO JOSÉ TRINDADE ALVIM, matrícula SIAPE 1818759 (Campus Piúma);
XII - JULIÉTTE LIMA GOMES MOREIRA, matrícula SIAPE 1142354.
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Cód. CONARQ 005.1

Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 474, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO –
CAMPUS DE ALEGRE, nomeado por meio da Portaria n.º 1.993, de 22 de novembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2021, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria n.º 1.070, de 5 de junho de 2014, e considerando a RESOLUÇÃO
DO CONSELHO SUPERIOR Nº 64/2019, e ainda o contido no OFÍCIO Nº 94 / 2024 -
ALE-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a composição do NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE)
do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas na Modalidade
Educação à Distância do Ifes-Campus de Alegre, conforme relação constante no Anexo I desta
portaria.

Art. 2º Conceder aos membros titulares do NDE a carga horária semanal de
30 (trinta) minutos, a fim de que se dediquem às atividades da comissão.

Art. 3º A composição do NDE será renovada a cada 03 (três) anos, mantendo-se
pelo menos dois de seus membros, de modo a garantir a continuidade do processo de
acompanhamento do curso em cada ciclo avaliativo do Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior (Sinaes).

Art. 4º A definição dos novos representantes deverá ocorrer pelo menos 30 (trinta)
dias antes do término do mandato vigente. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Gestão
e Geração de Documentos (GeDoc).

ROMULO MATOS DE MORAES 
Diretor-Geral
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Anexo I - PORTARIA N.º 474, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 

 
Ministério da Educação 

Instituto Federal do Espírito Santo 
Campus de Alegre 

 

 

 

NUCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ANALISE 
E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTANCIA 

 

PRESIDENTE 
NOME MATRÍCULA SIAPE 

FLÁVIO PAVESI SIMÃO 1308262 
 

MEMBROS 
NOME MATRÍCULA SIAPE 

ATHUS ASSUNÇÃO CAVALINI 1241274 
CARLOS ALEXANDRE SIQUEIRA DA SILVA 1744564 

PEDRO DAVID NETTO SILVEIRA 2161834 
CLEZIEL FRANZONI DA COSTA 1050440 
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 434, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
– CAMPUS DE ALEGRE, nomeada pela Portaria n.° 3.271, de 22 de novembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o contido no OFÍCIO Nº 8438/2020 - ALE-DIREN, de 10 de dezembro
de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro,  comporem a comissão local responsável pelas adequações necessárias para a
implantação do SIGAA (Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas), no âmbito
dos cursos técnicos de nível médio e superiores do Ifes:

I- FLÁVIA PIROVANI ARIAL BERNARDO, matrícula SIAPE 1812114;
II- CLEZIEL FRANZONI DA COSTA, matrícula SIAPE 1050440;
III- DEILA DA SILVA BARELI DE MORAES, matrícula SIAPE 2586333;
IV- JULIANA MASSINI SANCHES MATOS, matrícula SIAPE 2138365;
V- MARIANA ROSETTI COELHO, matrícula SIAPE 1384804;
VI- MIQUÉIAS SILVA MARTINS, matrícula SIAPE 2957074;
VII- SÉPHORA NEVES DA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE 2315401.

Art. 2º Conceder a carga horária semanal de 1 (uma) hora para a presidente e de 30
(trinta) minutos aos demais membros para realização das atividades dessa comissão.

MARIA VALDETE SANTOS TANNURE
Diretora-Geral
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 314, DE 27 DE JUNHO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO –
CAMPUS DE ALEGRE, nomeado por meio da Portaria n.º 1.993, de 22 de novembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2021, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria n.º 1.070, de 5 de junho de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Designar CLEZIEL FRANZONI DA COSTA, matrícula SIAPE 1050440,
para acompanhar as atividades do Laboratório IFMaker do Campus de Alegre do Ifes.

Art. 2º Conceder ao servidor ora designado a carga horária semanal de uma hora 
para a execução da atividade de que trata o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Gestão 
e Geração de Documentos (GeDoc).

ROMULO MATOS DE MORAES
Diretor-Geral
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 450, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO –
CAMPUS DE ALEGRE, nomeado por meio da Portaria n.º 1.993, de 22 de novembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2021, no uso das
atribuições  que lhe confere a Portaria n.º 1.070, de 5 de junho de 2014, e considerando o
contido no OFÍCIO Nº 12 / 2024 - ALE-CTAD,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 2º   da Portaria n.º 287, de 16 de maio de 2024, passa a vigorar com a
seguinte redação:

" Art. 1º ..................................................

I- ATHUS ASSUNÇÃO CAVALINI, matrícula SIAPE 1241274;
II- CARLOS ALEXANDRE SIQUEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE 1744564;
III- CAYO MAGNO DA CRUZ FONTANA, matrícula SIAPE 2297520;
IV - CLEZIEL FRANZONI DA COSTA, matrícula SIAPE 1050440;
V - FLÁVIO PAVESI SIMÃO, matrícula SIAPE 1308262;
VI - LUCIANA PRATA DA PASCHOA, matrícula SIAPE 1651256;
VII - PEDRO DAVID NETTO SILVEIRA, matrícula SIAPE 2161834." (NR)

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da Portaria n.º  287, de 16 de maio de
2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Gestão
e Geração de Documentos (GeDoc).

ROMULO MATOS DE MORAES
Diretor-Geral
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 369, DE 8 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO –
CAMPUS DE ALEGRE - SUBSTITUTO, nomeado por meio da Portaria n.º 361, de 04 de
junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 1.070, de 5 de julho de
2014, e considerando o contido na SOLICITAÇÃO Nº 5 / 2024 - ALE-CCLCB,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a  comissão científica responsável pela avaliação dos trabalhos
acadêmico-científicos do VIII Encontro de Educadores (ENED) - Campus de Alegre.

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, compor a comissão de que trata o art. 1º desta Portaria: 

I- GLAUCIA MARIA FERRARI, matrícula SIAPE 2219300;
II- ADILSON SILVA SANTOS, matrícula SIAPE 2101005;
III- ANA PAULA CANDIDO GABRIEL BERILLI, matrícula SIAPE 1812316;
IV. ARAMIS CORTES DE ARAUJO JUNIOR, matrícula SIAPE 1811853;
V. CLEZIEL FRANZONI DA COSTA, matrícula SIAPE 1050440;
VI. DEILA DA SILVA BARELI DE MORAES, matrícula SIAPE 2586333;
VII. FERNANDA SANTOS CURCIO, matrícula SIAPE 3243408;
VIII. JACYARA CONCEIÇÃO ROSA MARDGAN, matrícula SIAPE 1933275;
IX. JOELMA ANDREÃO DE CERQUEIRA, matrícula SIAPE 3397972;
X. LUIZ GUILHERME KOGUT, matrícula SIAPE 3401316;
XI. OSEIAS SOARES FERREIRA, matrícula SIAPE 1004921;
XII. PRISCILLA CORTIZO COSTA PIERRO, matrícula SIAPE 2049895;
XIII. ROMULO MATOS DE MORAES, matrícula SIAPE 1916996;
XIV. ROSANA CARVALHO DIAS VALTÃO, matrícula SIAPE 1813616.

Art. 3º Conceder aos membros elencados no art. 1º desta Portaria a carga horária
semanal de 01 (uma) hora, a fim de que se dediquem às atividades da comissão.

Art. 4º A comissão ora designada deverá concluir os trabalhos até 01.08.2024.

Art. 5º  A comissão extinguir-se-á se alcançada a finalidade a ela atribuída ou
expirado o prazo previsto para sua duração.
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   Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Gestão
e Geração de Documentos (GeDoc).

JOSÉ DE MELLO SOBREIRA FILHO
Diretor-Geral Substituto
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 362, DE 5 DE JULHO DE 2024

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
– CAMPUS DE ALEGRE - SUBSTITUTA, nomeado por meio da Portaria n.º 345, de 28 de
junho de 2024, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 1.070, de 5 de junho de
2014, e considerando o contido no OFÍCIO Nº 65 / 2024 - ALE-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a comissão responsável pela reestruturação dos Calendários
Acadêmicos dos Cursos Técnicos e de Graduação do Ifes - Campus de Alegre em decorrência
do período de Greve dos Servidores da Educação.

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, compor a comissão de que trata o art. 1º desta Portaria: 

I- OSEIAS SOARES FERREIRA, matrícula SIAPE 1004921;
II- ANDRÉ OLIVEIRA SOUZA, matrícula SIAPE 2157951;
III- CLEZIEL FRANZONI DA COSTA, matrícula SIAPE 1050440;
IV- DANIELI MARCOLAN CARARI, matrícula SIAPE 1916738;
V- DEILA DA SILVA BARELI DE MORAES, matrícula SIAPE 2586333;
VI- FLÁVIA PIROVANI ARIAL BERNARDO, matrícula SIAPE 1812114;
VII - GLAUCIA MARIA FERRARI, matrícula SIAPE 2219300;
VIII - IGOR DE OLIVEIRA COSTA, matrícula SIAPE 2057720;
IX- JOÃO PAULO BESTETE DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1914523;
X- LUIZ GUILHERME KOGUT, matrícula SIAPE 3401316;
XI- MARCUS ANTONIO SANTOLIN, matrícula SIAPE 1293346;
XII- PAULO HENRIQUE FABRI, matrícula SIAPE 1689612;
XIII - ANNY CAROLINY SPALA SILVA, matrícula 20231SLBIO003;
XIV - SOFIA VEZULA SANTOS, matrícula 20221TGI027.

Art. 3º Conceder aos membros elencados no art. 1º desta Portaria a carga horária
semanal de 30 (trinta) minutos, a fim de que se dediquem às atividades da comissão.

Art. 4º A comissão ora designada deverá concluir os trabalhos até 31 de agosto de
2024.
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   Art. 5º  A comissão extinguir-se-á se alcançada a finalidade a ela atribuída ou
expirado o prazo previsto para sua duração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Gestão
e Geração de Documentos (GeDoc).

MARIA CECÍLIA CABRAL RAMPE
Diretora-Geral Substituta
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 155, DE 8 DE MARÇO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
–  CAMPUS DE ALEGRE, nomeado por meio da Portaria n.º 1.993, de 22 de novembro
de  2021, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2021,  no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria n.º 1.070, de 5 de junho de 2014, e considerando o
contido OFÍCIO Nº 20 / 2024 - ALE-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Designa servidores para comporem o Núcleo de Tecnologias Educacionais
(NTE) do Ifes - Campus de Alegre.

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, compor a comissão de que trata o art. 1º desta Portaria: 

I- FLAVIO PAVESI SIMAO, matrícula SIAPE 1308262;
II- CARLOS ALEXANDRE SIQUEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE 1744564;
III- CLEZIEL FRANZONI DA COSTA, matrícula SIAPE 2050440;
IV- FLÁVIA PIROVANI ARIAL BERNARDO, matrícula SIAPE 1812114;
V- GLÁUCIA MARIA FERRARI, matrícula SIAPE 2219300;
VI- JULIANA MASSINI SANCHES MATOS, matrícula SIAPE 2138365;
VII- MIQUÉIAS SILVA MARTINS, matrícula SIAPE 2957074.

Art. 3º Conceder aos membros elencados no art. 1º desta Portaria a carga horária
semanal de 02 (duas) horas para o presidente e 01 (uma) hora para os demais membros, a fim

o núcleode que se dediquem às atividades d .

Art. 4º A comissão ora designada deverá concluir os trabalhos até 10 de março de
2026.

Art. 5º  A comissão extinguir-se-á se alcançada a finalidade a ela atribuída ou
expirado o prazo previsto para sua duração.

Art. 6º Fica revogada a Portaria n.º 258, de 16 de junho de 2020.
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e Geração de Documentos (GeDoc).

ROMULO MATOS DE MORAES
Diretor-Geral
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 63, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO –
CAMPUS DE ALEGRE, nomeado por meio da Portaria n.º 1.993, de 22 de novembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2021, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria n.º 1.070, de 5 de junho de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 2º   da Portaria n.º 595, de 03 de novembro de 2023, passa a vigorar
com a seguinte redação:

" Art. 2º ..................................................
I- ADILSON SILVA SANTOS, matrícula SIAPE 2101005;
II- ALINE PRUCOLI DE SOUZA, matrícula SIAPE 1031859;
III- ARAMIS CORTES DE ARAUJO JUNIOR, matrícula SIAPE 1811853;
IV- CARLA RIBEIRO MACEDO, matrícula SIAPE 1669835;
V- CLEZIEL FRANZONI DA COSTA, matrícula SIAPE 1050440;
VI- GLÁUCIA MARIA FERRARI, matrícula SIAPE 2219300;
VII- JÂNDERSON ALBINO COSWOSK, matrícula SIAPE 1933945;
VIII- MIQUEIAS SILVA MARTINS, matrícula SIAPE 2957074;
IX- OSÉIAS SOARES FERREIRA, matrícula SIAPE 1004921;
X- VANAIR CURTI DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE 1670429." (NR)

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da Portaria n.º 595, de 03 de novembro de
2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Gestão
e Geração de Documentos (GeDoc).

ROMULO MATOS DE MORAES
Diretor-Geral
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